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Universidade Estadual de Roraima

"Amazônia: patrimônio dos brasileiros"

TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. OBJETO
1.1.1 Serviço de emissão dos códigos de identificação únicos (DOI) para emissão pelos sistemas
eletrônicos de publicações científicas da UERR, tendo em vista a continuidade do prefixo institucional.

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD.
1 Fornecimento de DOI Und. 500

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do primeiro dia útil subsequente à
assinatura, na forma do art. 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
1.3. O pretendido serviço enquadra-se na classificação de bens e serviços comuns, cujos padrões de
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais
de mercado, conforme dispõe o art. 6º, XIII, da Lei 14.133/21.
1.4. Descrição da Solução:
1.4.1 O pagamento dos códigos DOI é uma despesa anual, que se realiza, presumivelmente, nos meses de
janeiro, abril, julho e outubro do ano corrente, conforme emitidos pelos sistemas eletrônicos da UERR.
Observada a necessidade de pagar as publicações e emissão de DOI’s da instituição, estes são exigidos por
meio de boletos apresentados 4 (quatro) vezes por ano, de forma que caso se trata de uma despesa
trimestral, de serviço de publicação.
1.4.2 A cobrança é trimestral, desde que a UERR tenha gerado códigos DOI no período. Ou seja, a UERR
apenas receberá cobrança se validar DOIs nos 3 meses anteriores ao envio da fatura.
2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1 Em virtude da Universidade Estadual de Roraima ser uma instituição de ensino, é fundamental uma
boa gestão, visibilidade e credibilidade de produção acadêmica. Para alcançar esse fim, é adotado o uso de
código DOI, que, em síntese, é uma numeração única que identifica uma produção (artigo, livro) em meio
eletrônico, sendo útil para auxiliar na localização e no acesso de materiais científicos na web, garantindo
ainda sua autenticidade. Além da legenda bibliográfica com informação de título do periódico, volume,
número (se houver) e ano é imprescindível informar também o elocation-id, número de DOI e licença
Creative Commons adotada pelo periódico.
2.2. De acordo com o Guia do Usuário Digital Object Identifier (DOI) do Instituto Brasileiro de
Informação em Ciência e Tecnologia: O DOI é um sistema que engloba diferentes subsistemas para o
depósito de metadados e a resolução dos nomes DOI. De forma direta, consiste em um par composto por
identificador e metadados, em que os metadados podem ser recuperados a partir do identificador. O uso de
um identificador para entidades digitais, como artigos científicos ou conjuntos de dados, permite a
implementação de serviços associados aos metadados depositados junto ao identificador. Serviços como
localização, gestão de direitos autorais, métricas de acesso e de referenciamento são úteis e garantem
acesso ao texto integral, da mesma forma em que se preservam os metadados em base de dados, ofertando-
se certa segurança em caso de contingência e alinhando-se com as necessidades de curadoria de conteúdos
digitais na Internet.
2.3. Muitas plataformas de publicação, repositórios institucionais e sistemas de gerenciamento de
bibliotecas são configurados para integrar automaticamente DOIs. Dessa forma, inserir a UERR nas
principais plataformas de pesquisa do Brasil e do mundo é uma das necessidades que se baseia esta
contratação, e, uma vez considerados que esses bancos de dados exigem o DOI, as melhores instituições
precisam adotá-lo.
2.4. Cabe salientar também que a UERR já possui histórico de associação com a ABEC (Proc.
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17201.006423/2022.93 / 17201.001429/2024.36), e que a contratação/recontratação do serviço de emissão
de DOI pela mesma entidade também tem a finalidade de garantir a continuidade do uso do prefixo
institucional já adotado pela UERR. Dessa maneira, alterar esse prefixo causará quebra de autenticidade
em todas as publicações da instituição que já foram certificadas.
2.5. Dessa forma, o presente processo vislumbra a necessidade de manter continuidade e aprimoramento
das capacidades da UERR Edições, uma vez adotado os procedimentos de editoração padronizados
compatíveis com os mais avançados corpos editoriais do país e do mundo. Essa estratégia promoverá o
desenvolvimento desta Instituição de Ensino e contribuirá com os processos de produção, eventual
comercialização e divulgação.
2.6. Assim, pelos fundamentos apresentados no presente Termo de Referência e Estudo Técnico
Preliminar, pelas vantagens técnicas, financeiras e econômicas igualmente expostas, entendemos ser
necessário manter a continuidade da emissão de DOI da Universidades Estadual de Roraima pela ABEC.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.3 Da Sustentabilidade:
3.3.1. Não serão exigidos critérios de sustentabilidade na presente contratação, considerando que a emissão
de códigos DOI (Digital Object Identifier) em si não causa impactos ambientais significativos.
3.4. Da exigência de carta de solidariedade
3.4.1. Não será exigida a apresentação de carta de solidariedade na presente contratação.
3.5. Da Vistoria
3.5.1. Não há necessidade de realização de vistoria prévia ao local de execução dos serviços.
4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
4.1. Prazo e Condições da Prestação do Serviço:
4.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
4.1.1.1 Os serviços deverão estar disponíveis de forma imediata, a contar da assinatura e publicação do
contrato e/ou instrumento equivalente.
4.1.1.2 O serviço de registro deverá estar integrado ao software OJS para permitir o registro a partir do
mesmo, evitando a necessidade de entrar no sistema da Crossref.
4.1.1.3 A solicitação do serviço se dá mediante o envio da publicação por meio do software OJS.
4.1.1.4 A fatura dos serviços executados deverá ser encaminhada para o e-mail:
contato@edicoes.uerr.edu.br sendo o pagamento realizado trimestralmente a partir das quantidades de
DOIs registradas no período, conforme calendário de cobrança da ABEC.
4.1.1.1. Início da execução do objeto: após a assinatura do contrato e/ou instrumento equivalente.
4.2. Do Local da Prestação do Serviço:
4.2.1. O serviço de emissão dos códigos será para o seguinte endereço:

CAMPUS ENDEREÇO TELEFONE E-MAIL

Campus Reitoria Rua Sete de Setembro,
231 – Canarinho. (95) 2121-0941 contato@edicoes.uerr.edu.br

 
4.3. Regime de Execução:
4.3.1. Para as parcelas referentes à emissão dos códigos de identificação únicos (DOI) a duração é de 12
(doze) meses a contar da assinatura do Contrato e/ou instrumento equivalente, e dependerá do binômio
interesse/necessidade de emissão dos códigos.
5. MODELO DE GESTÃO DA CONTRATAÇÃO
5.1. Regras Gerais:
5.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
disposições da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial, conforme art. 115 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
5.1.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.1.3. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
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devam ser cumpridas de imediato.
5.1.4. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.1.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais gestores e fiscais
do contrato, representantes da Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos
no art. 7º da Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou pelos respectivos substitutos, conforme art. 117 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
5.1.6. Constatada a ocorrência de descumprimento total ou parcial do contrato, deverão ser observadas as
disposições dos art. 155 a 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a fim de apurar a responsabilidade do
Contratado e eventualmente aplicar sanções.
5.1.7. A CONTRATADA deverá nomear um PREPOSTO à frente dos serviços, e este deve estar apto a
prestar as informações que se fizerem necessárias em relação à execução do contrato.
5.2 Fiscalização Técnica
5.2.1 O fiscal técnico do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, II, da IN SGD nº 94,
de 2022, acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas
no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de
2022, art. 22, VI);
a) O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22,
II);
b) Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para
a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, III);
c) O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).
d) No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal
técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022,
art. 22, V).
e) O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº
11.246, de 2022, art. 22, VII).
5.3 Fiscalização Administrativa
5.3.1 O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da IN
SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).
a) Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).
5.4 Gestor do Contrato
5.4.1 O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94, de 2022,
coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço,
do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da
administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).
5.4.2 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).
5.4.3 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).
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5.4.4 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a
eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).
5.4.5 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).
5.4.6 O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).
5.4.7 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.
6. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
6.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE
LICITAÇÃO com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
6.2. Trata-se de serviço comum de caráter não continuado sem fornecimento de mão de obra.
7 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS DAS PARTES.
7.1 Do Contratante:
7.1.1 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
7.1.2 Pagar à Contratada o valor fixado dos boletos apresentados referentes aos pagamentos pela emissão
dos DOI’S, podendo haver acréscimos referentes a juros, multas e correção monetária, em caso de
pagamento com atraso;
7.1.3 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços legalmente
previstos;
7.1.4 Cientificar o órgão de representação judicial da Universidade Estadual de Roraima para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.
8.1 Do Contratado:
8.1.1 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes de erro ou má-execução de suas obrigações
legais, bem como por todo e qualquer dano causado à UERR, devendo ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade.
8.1.2 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos das obrigações legais do órgão.
8.1.3 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a Associação deverá entregar aos membros do comitê editorial da UERR, os seguintes
documentos, sempre que solicitado: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea
"c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 2021, o contratado que:
10.1.1. Der causa à inexecução parcial da contratação;
10.1.2. Der causa à inexecução parcial da contratação que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
10.1.3. Der causa à inexecução total da contratação;
10.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
10.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;
10.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
10.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
10.1.8. Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a contratação e execução do
contrato;
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10.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução da contratação;
10.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
10.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
10.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 2013.
10.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:
10.2.1. Advertência - quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no §2º, art. 156 da Lei Federal nº
14.133, de 2021;
10.2.2. Impedimento de licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos subitens 10.1.2 a
10.1.7, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave, conforme disposto no § 4º, art.
156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
10.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar - quando praticadas as condutas descritas nos
subitens 10.1.8 a 11.1.12, bem como nos subitens 10.1.2 a 1.1.7, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave, conforme disposto no §5º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021).
10.2.4. Multa:
10.2.2 multa moratória de 0,5% a 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de 30 (trinta) dias;
10.2.3 multa compensatória de 0,1% a 15% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do
objeto;
10.3. As sanções previstas nos subitens 10.2.1, 10.2.2 e 10.2.3 poderão ser aplicadas cumulativamente com
a multa, conforme disposto no §7º, art. 156, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente, conforme §8º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
10.5. A aplicação das sanções previstas neste documento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante, conforme disposto no §9º, art. 156, da Lei Federal nº
14.133, de 2021.
10.6. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
contado da data de sua intimação, conforme disposto no art. 157, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei Federal nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar.
10.9. Em observância ao disposto no §1º, art. 156, da Lei nº 14.133, de 2021, na aplicação das sanções
serão considerados:
10.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
10.9.2. As peculiaridades do caso concreto;
10.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
12.9.4. Os danos que dela provierem para o Contratante;
10.9.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
10.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei Federal nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos no art. 159 da referida Lei de Licitações.
10.11. A personalidade jurídica do Fornecedor poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste documento ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia, conforme disposto no art. 160, da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal, conforme art. 161, da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.
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10.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
10.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
11. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
11.1. Estima-se para o Processo Nº 17201.001079/2024.16 o valor de R$ 5.490,00 (cinco mil quatrocentos
e noventa reais) conforme proposta de preços (movimento12461982).

ITEM DESCRIÇÃO UND. QTD. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL
1 Fornecimento de DOI Und. 500 R$ 10,98 R$5.490,00

 

12. REAJUSTE
12.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação
das propostas.
12.2 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da CONTRATADA, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice exclusivamente
para as obrigações iniciadas após a ocorrência da anualidade. Em nenhuma hipótese as taxas ou o valor dos
pagamentos serão reduzidos.
12.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
12.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará a
contratada a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
12.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).
12.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.
12.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
12.8 O reajuste será realizado por apostilamento.
13. DA GARANTIA
13.1 Não haverá exigência da garantia da contratação do Art. 96 da Lei nº 14.133/21.
14.1 DA GARANTIA TÉCNICA
14.1.1  Será aplicada ao serviço, no que couber, somente a garantia legal estabelecida pelo art. 26, da Lei
Federal nº. 8.078, de 1990 (Código de Defesa do Consumidor – CDC).
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:
15.1.1 Habilitação Jurídica:
a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade
para fins de identificação em todo o território nacional;
b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta
Comercial da respectiva sede;
c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;
d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa
individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada
de documento comprobatório de seus administradores;
e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua
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sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;
g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,
sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz;
h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.
i) Ato de autorização para o exercício da atividade de ............ (especificar a atividade contratada sujeita à
autorização), expedido por ....... (especificar o órgão competente) nos termos do art. ..... da (Lei/Decreto)
n° ........
15.1.1.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
15.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;
b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da
Fazenda Nacional;
c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo DecretoLei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa
à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
g) Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Distrital relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.
h) O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.
15.1.3 Qualificação Econômico – Financeira
a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede da contratada,
caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea
“c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;
b) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021,
art. 69, caput, inciso II);
c) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2
(dois) últimos exercícios sociais, comprovando:
• Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um);
• As empresas criadas no exercício financeiro do contrato deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura;
• Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos; e
•Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do
Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.
16.1.3.1 Os documentos mencionados serão apresentados após assinatura do contrato entre as partes.
16.3.2 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de
2021, art. 65, §1º).
16. DA SUBCONTRATAÇÃO
16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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17.1 DO PAGAMENTO
17.1 Liquidação:
17.1.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º,
§2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
4.1.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de
que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
17.1.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
17.1.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, esta ficará sobrestada até que a CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-
se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE;
17.1.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
nº 14.133/2021.
17.1.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições
de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.
17.1.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da CONTRATADA, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual
período, a critério do CONTRATANTE.
17.1.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o CONTRATANTE
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência
da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
17.1.9 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a CONTRATADA a ampla
defesa.
17.1.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação junto ao SICAF.
17.2 Prazo de pagamento:
17.2.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias úteis, contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de
2022.
17.2.2. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante
aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA de correção monetária.
17.3 Forma de pagamento:
17.3.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta
corrente indicados pela CONTRATADA.
18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
18.1 O pagamento deverá ser empenhado a conta da seguinte dotação orçamentária:
FUNÇÃO/PROGRAMA/SUBPROGRAMA: 12.364.067
PROJETO/SUBPROJETO: 2330
ELEMENTO DESPESA: 33.90.39
FONTE DE RECURSOS: 1500 / 1501.0150 / 2500 / 2501.0150
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Boa Vista-RR, 02 de julho de 2024
 
 

Gabriel Davis
Diretor do Departamento de Planejamento e Administração

(Assinatura Eletrônica)

Aprovo o presente Termo de Referência.
 
 

Alvim Bandeira Neto
Pró-Reitor de Planejamento e Administração da UERR

(Assinatura Eletrônica)

 
 

Documento assinado eletronicamente por Gabriel Davis, Diretor do Departamento de
Planejamento, em 03/07/2024, às 09:10, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

Documento assinado eletronicamente por Alvim Bandeira Neto, Pró-Reitor de Planejamento e
Administração, em 04/07/2024, às 10:02, conforme Art. 5º, XIII, "b", do Decreto Nº 27.971-E/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no endereço https://sei.rr.gov.br/autenticar
informando o código verificador 13463268 e o código CRC 49862516.
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